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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2023 - REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da sua publicação. 
 
O MUNICÍPIO DE PONTÃO – RS, CNPJ nº 92.451.152/0001-29 com sede na Avenida Júlio de Mailhos, 
1613, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VELTON VICENTE HAHN, , brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Cidade de Pontão – RS, portador do CPF nº 499.200.810-00, cédula de 
identidade nº 1043783792, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 025/2023, e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa  
MARLON GIORDANI – GIORDANI TERRAPLANAGEM, sita na Rua Padre Anchieta, 2029, Bairro Santa 
Lúcia, em Chapada/RS, CEP: 99.530-000, inscrição no CNPJ nº 39.447.916/0001-20, neste ato 
representada pelo Sr. Marlon Giordani, brasileiro, portador do RG nº 2130442731 e CPF nº 045.053.410-
38, residente e domiciliado em Chapada/RS,  na quantidade estimada, de acordo com a classificação por 
ela alcançada por item, atendendo as condições previstas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023, 
Pregão Presencial n° 025/2023 – Registro de Preços e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei 
10.520/02 e Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições 
a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa prestadora de serviços de locação de horas 
máquina, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras do Município de Pontão/RS, 
conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços. 
1.2. As quantidades prefixadas dos itens objeto deste Instrumento, poderão sofrer acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, sem que isso implique alterações 
dos preços cotados, de acordo com o estabelecido no § 1.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE 
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação. 
2.2. Nos termos do §4º do art. 15 da lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Pontão não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, dos produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto outros meios, 
desde que permitidos por Lei, sem que deste fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria 
Municipal de Obras de Pontão/RS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO: 
4.1. Os itens, as especificações, as unidades, as quantidades e os preços unitários estão registrados nesta 
Ata de Registro de Preços, e encontram-se indicados na tabela abaixo: 
    Valor em R$ 
 Item  Especificação Unidade  Qtdade Valor unitário Valor total 

1 Trator de Esteiras com no mínimo 18 
Toneladas. 

Hora 
Trabalhada 

1.200 430,00 516.000,00 
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2 Escavadeira Hidráulica de no mínimo 
22 Toneladas e concha de 1.4. 

Hora 
Trabalhada 

1.200 455,00 546.000,00 

3 Caminhão caçamba, traçado, 4X4, de 
no mínimo  16m³. 

Hora 
Trabalhada 

2.000 279,00 558.000,00 

Valor total por extenso: R$ 1.620.000,00 (um milhão e seiscentos e vinte mil reais) 
4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo), nos termos do 
art. 65, II, “d” e §5º da Lei nº 8.666/93. 
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em ampla pesquisa de mercado. 
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. Os preços registrados, a especificação das máquinas que realizarão os serviços, o quantitativo, as 
empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2. Se o Licitante vencedor se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes. 
5.3. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Pontão se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 
detentor. 
5.4. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 
edital. 
5.5. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no 
site do Município de Pontão, no mesmo link onde é retirado o edital. 
5.6. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Pontão 
negociará com o fornecedor, visando a redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado 
no mercado. 
5.7. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Obras poderá rescindir 
esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, as demais empresas com preços registrados, 
cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
5.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
5.9.1. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de Registro de 
Preços; 
5.9.2. Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 
5.9.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 
5.9.4. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
5.9.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
5.9.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, 
a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
5.10. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos serviços 
efetuados anteriormente ao cancelamento. 
5.11. Caso o município de Pontão não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, 
a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 
o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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5.12. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
6.1.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 
dos serviços registrados; 
6.1.2. Notificar o fornecedor registrado quanto à execução dos serviços, mediante o envio da Ordem de 
serviço, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 
6.1.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 
6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 
6.1.5. Promover, pelo menos trimestralmente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
6.1.6. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
6.1.7. Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser formalizado a 
qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o saldo remanescente do 
item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a minuta anexa ao Edital; 
6.1.8. Observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive solicitar, se necessário, novas certidões ou documentos vencidos; 
6.1.9. O CONTRATANTE poderá determinar a suspensão da aquisição por ocasião do acompanhamento 
e fiscalização. 
Parágrafo Único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 
contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
6.2. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
6.2.1. Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contado da convocação, sob pena de multa 
de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor adjudicado; 
6.2.2. Fornecer o objeto conforme especificação e preço registrados, de forma parcelada, conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Pontão, após o recebimento da requisição de serviço 
devidamente assinada; 
6.2.3. Responsabilizar-se integralmente por imperfeições que forem constatadas, não sendo a vistoria e 
fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas ao final. 
6.2.4. Solucionar eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento 
e fiscalização, em 48 horas; 
6.2.5. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
6.2.6. Cumprir a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12(doze) meses, a contar da data de 
sua publicação;  
6.2.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do objeto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações constantes no 
edital, Termo de Referência, deste processo licitatório; 
6.2.8. Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Pontão, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o Fornecedor adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
6.2.9. Responde o Fornecedor nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
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que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Pontão de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
6.2.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes dos serviços contratados, tais 
como: combustível, remuneração dos motoristas/operadores, lubrificantes, pneus, etc; 
6.2.11. Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar; 
6.2.12. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, 
referentes ao objeto; 
6.2.13. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
6.2.14. O Fornecedor contratado obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias à 
segurança das pessoas empregadas na execução do contrato e para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade do licitante contratado a 
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 
adotadas. 
6.2.15. Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, conforme estabelecido no §1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 6.2.15.1. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias serão aplicados diretamente 
na Ata de registro de Preços. 
6.2.16. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e Decreto Municipal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A execução dos serviços de horas máquina será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação por representante do Órgão Gerenciador, na pessoa do Secretário Municipal de Obras. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado no mês subsequente ao da prestação do serviço, em até 10 (dez) dias 
após a entrega da Nota Fiscal, por intermédio da Tesouraria do Município, através de boleto bancário 
ou depósito em conta corrente ou poupança a ser fornecida pelo contratado. 
8.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
nº do contrato e nº do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro 
de Preços sujeita o Fornecedor, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 
9.2. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o a 
Prefeitura Municipal e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas nos itens 9.1 e 9.3. 
9.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 
injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia 
e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
9.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 
025/2023 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS para dirimir os casos omissos ao presente 
contrato. 

Pontão/RS, 01 de junho de 2023.  
 
 

 
_________________________________ 

       VELTON VICENTE HAHN 
MUNICÍPIO 

 
 
 

_________________________________ 
MARLON GIORDANI – GIORDANI TERRAPLANAGEM  

FORNECEDOR 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
______________________                                                        ______________________ 
Volnir Alexandre Villes         Samara Tavares Batista 
CPF nº 906.831.100-04                       CPF nº 028.218.470-84 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2023- 

REGISTRO DE PREÇO 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE PONTÃO E A EMPRESA 
........................, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS. 

 
Contrato que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PONTÃO – RS, CNPJ nº 

92.451.152/0001-29, com sede na Avenida Júlio de Mailhos, 1613, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VELTON VICENTE HAHN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Pontão 
- RS, portador do CPF n.º 499.200.810.-00, cédula de identidade nº 1043783792, doravante denominado 
apenas CONTRATANTE, e de outro  lado,  a Empresa MARLON GIORDANI – GIORDANI 
TERRAPLANAGEM, sita na Rua Padre Anchieta, 2029, Bairro Santa Lúcia, em Chapada/RS, CEP: 99.530-
000, inscrição no CNPJ nº 39.447.916/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Marlon Giordani, 
brasileiro, portador do RG nº 2130442731 e CPF nº 045.053.410-38, residente e domiciliado em 
Chapada/RS, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e condições estabelecidas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/2023 – Registro de Preços, constante do Processo  nº 074/2023 e consoante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de locação de 
horas máquina, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras do Município de Pontão/RS. 
2. Integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a 
proposta de preço da CONTRATADA e o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 e seus Anexos. 
Parágrafo Único:  A presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício da CONTRANTE 
perante a CONTRATADA e seus subordinados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços de horas máquina de escavadeira Hidráulica, 
para a construção de 12 (doze) açudes, em propriedades rurais do Município de Pontão/RS. 
2. Os serviços deverão ter início em até 72 (setenta e duas) horas após a assinatura do contrato, e ser 
prestados nos locais indicados pelo CONTRATANTE. 
3. Verificada a não-conformidade com o objeto licitado, a CONTRATADA deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 01 (um) dia útil, sujeitando-se às penalidades previstas no edital e  neste 
contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Caberá a CONTRATADA: 
a) Realizar a prestação de serviços, de acordo com as especificações constantes neste contrato; 
b) Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado; 
c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes dos serviços contratados, tais como: 
combustível, remuneração dos motoristas/operadores, lubrificantes, pneus, etc; 
d) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências do CONTRATANTE; 
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e) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar; 
f) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referentes 
ao objeto contratual; 
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
h) Manter, durante o período da prestação dos serviços, todas as condições de habilitação exigidas no 
edital e neste Termo; 
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
j) A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias à segurança das pessoas 
empregadas na execução do contrato e para evitar danos a terceiros em consequência da execução dos 
trabalhos.  
Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI’s e a obrigação de reparar 
os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Indicar os locais de prestação dos serviços de horas máquina; 
b) Atestar a prestação de serviços de pleno acordo com as especificações definidas no contrato, através 
da Secretaria responsável; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa que vier a ser CONTRATADA; 
d) Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer irregularidade 
manifestada na prestação dos serviços; 
e) Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento das condições 
estabelecidas neste contrato. 
f) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
1. A prestação dos serviços de locação de horas máquina, será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Secretaria Municipal de Obras, através de Servidor 
designado pelo Secretário. 
2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos. 
3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 
1. O Setor de Contratos convocará regularmente a CONTRATADA para assinar o termo de Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Cláusula Nona.  
2. É facultado ao CONTRATANTE, quando a convocada não assinar o termo de Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação. 
3. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de: 
    Valor em R$ 
 Item  Especificação Unidade  Qtdade Valor unitário Valor total 

1 Trator de Esteiras com no mínimo 18 
Toneladas. 

Hora 
Trabalhada 

1.200   

2 Escavadeira Hidráulica de no mínimo 
22 Toneladas e concha de 1.4. 

Hora 
Trabalhada 

1.200   

3 Caminhão caçamba, traçado, 4X4, de 
no mínimo  16m³. 

Hora 
Trabalhada 

2.000   

2. O pagamento será efetuado no mês subsequente ao da prestação do serviço, em até 10 (dez) dias 
após a entrega da Nota Fiscal, por intermédio da Tesouraria do Município. 
3. A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação da 
Agência e Conta Bancária, do nº do contrato e nº do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
4. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente ou poupança em nome da 
CONTRATADA, mensalmente, nas agências do Banco do Brasil, Banrisul, Sicredi, Caixa ou outra a ser 
informada, através dos Recursos Orçamentários próprios correspondentes. 
4. O valor acima determinado, engloba toda e qualquer despesa que a CONTRATADA deva sofrer para 
prestar os serviços de modo seguro e eficiente, tais como: quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com combustível, remuneração dos 
motoristas/operadores, lubrificantes, pneus, manutenção da máquina, transporte ou terceiros, que 
correrão por conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:   

0701 04 122 0021 2035 3390303900000000 1500 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do contrato sujeita 
a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória de 10% 
(dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 
2. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a CONTRATADA possuir com o a 
Prefeitura Municipal e pode cumular com as demais sanções administrativas. 
3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato e retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, 
sujeita-se às seguintes penalidades: 
a. Advertência por escrito; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
c. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública por prazo de até 05 (cinco) anos, e; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo o CONTRATANTE reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 
1. O presente contrato está embasado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 025/2023, e fundamenta-se: 
a) nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações; 
b) nos preceitos de direito público; 
c) supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
1. Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da 
Comarca de Passo Fundo/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas. 

 
Pontão/RS, 01 de junho de 2023.  

 
 

_________________________________ 
       VELTON VICENTE HAHN 

MUNICÍPIO 
 
 
 

_________________________________ 
MARLON GIORDANI – GIORDANI TERRAPLANAGEM  

FORNECEDOR 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
______________________                                                        ______________________ 
Volnir Alexandre Villes         Samara Tavares Batista 
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